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Tem 
uma ideia?

Apresente a sua
melhor proposta para
melhorar o concelho!

As suas ideias são 
importantes!
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O Orçamento Participativo de Arruda dos Vinhos envolve um ciclo de 7 fases, 
com a seguinte calendarização:

FASE 1
PREPARAÇÃO DO PROCESSO DE DIVULGAÇÃO 

FASE 2
RECOLHA DE PROPOSTAS
Participação pública através da internet ou presencialmente na Assembleia 
Participativa.
 
FASE 3
ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS
Avaliação das condições de elegibilidade das propostas e adaptação a projeto.

FASE 4
RECLAMAÇÕES
•	 Notificação dos proponentes cuja validação técnica tenha sido rejeitada;
•	 Prazo de reclamação (10 dias);
•	 Publicação lista final das propostas aprovadas e não aprovadas.

FASE 5
VOTAÇÃO DAS PROPOSTAS
Votação através de um dos canais disponíveis:
•	 Internet - www.cm-arruda.pt;
•	 Presencialmente nos Espaços Cidadão.

FASE 6
APRESENTAÇÃO PÚBLICA 
DE RESULTADOS
Divulgação da proposta vencedora 
e publicitação dos resultados 
da votação.

FASE 7
EXECUÇÃO 
DO PROJETO VENCEDOR

O QUE É O ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

O  Orçamento Participativo de Arruda dos Vinhos é uma iniciativa da 
Câmara Municipal de Arruda dos Vinhos no âmbito da promoção da             
democracia participativa, em que podem participar todas as cidadãs e 
os cidadãos aí residentes ou naturais, com idade igual ou superior a 18 
anos, trabalhadores ou estudantes em empresas e instituições de ensino 
sedeadas no concelho de Arruda dos Vinhos, e ainda, representantes de 
movimentos associativos, do mundo empresarial e restantes organiza-
ções da sociedade civil arrudense.
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RECOLHA DE PROPOSTAS

Os cidadãos poderão apresentar as suas propostas:
•	através da internet, até 31 de dezembro em www.cm-arruda.pt,  

•	na Assembleia Participativa, 3 de dezembro, pelas 20h30, no 
Salão Nobre da Câmara Municipal, que poderá ser visualizada via Zoom.
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ORÇAMENTO PARTICIPATIVO POR FREGUESIA

•	 Arranhó - 15 400€*
•	 Arruda dos Vinhos – 35 000€*
•	 Cardosas – 7 000€*
•	 S. Tiago dos Velhos – 12 600€*

* Sujeito a aprovação do orçamento da Câmara Municipal para 2026

INSCRIÇÃO NA ASSEMBLEIA 
PARTICIPATIVA
Os cidadãos poderão inscrever-se na Assembleia 
Participativa através do preenchimento de uma 
ficha de inscrição na própria Assembleia Partici-
pativa, antes do início dos trabalhos.

COMO FUNCIONA A ASSEMBLEIA 
PARTICIPATIVA
Na Assembleia Participativa haverá a seguinte 
ordem de trabalhos:
•	 Apresentação do modelo OPAV;
•	 Debate;
•	 Apresentação de propostas;
•	 Discussão de propostas;
•	 Eleição/votação de duas propostas no máximo.

A Assembleia Participativa é dirigida por um mo-
derador e secretariada por um técnico municipal 
que elabora a respetiva ata, e realiza-se indepen-
dentemente do número de participantes.

ASSEMBLEIA PARTICIPATIVA

3 de dezembro, pelas 20h30, 
no Salão Nobre da Câmara 
Municipal
Poderá ser visualizada via Zoom

Por Assembleia Participativa cada cidadão 
ou grupo de cidadãos poderá apresentar 
até duas propostas. Por via eletrónica 
cada cidadão ou grupo de cidadãos poderá 
apresentar apenas uma proposta.

Leia o qrcode 
com o seu 
smartphone 
ou tablet 
para aceder à 
reunião

Leia o qrcode 
com o seu 
smartphone 
ou tablet 
para aceder à 
reunião



•	 Estejam a ser executadas no âmbito do Plano 
Anual de Atividades Municipal;

•	 Se refiram à cobrança de receita ou 
funcionamento interno da Câmara;

•	 Sejam demasiado genéricas ou muito 
abrangentes, não permitindo a sua adaptação 
a projeto;

•	 Não sejam tecnicamente exequíveis;
•	 Não atinjam como fim o interesse público;
•	 Contrariem os princípios gerais da 

administração.

VOTAÇÃO

As propostas consideradas viáveis do ponto 
de vista técnico são submetidas a votação 
pública, de modo a definir a sua ordenação 
e a prioridade de implementação que os ci-
dadãos atribuem a cada uma das propostas.

A votação é feita por via eletrónica em 
www.cm-arruda.pt e presencialmente, 
nos Espaços Cidadão do Concelho de Arru-
da dos Vinhos.
Cada participante apenas pode votar uma 
vez, validando a sua votação através do nú-
mero do Cartão do Cidadão ou Bilhete de 
Identidade e data de nascimento.
No caso de o participante ter votado mais 
do que uma vez, prevalece a 1.ª votação.

RESTRIÇÕES À PARTICIPAÇÃO

O cidadão ou cidadã, ou a entidade propo-
nente ou beneficiária da proposta ou pro-
postas vencedoras da fase da votação do 
OPAV fica impedido(a) de poder apresentar 
nova proposta nos dois ciclos do OPAV ime-
diatamente subsequente àquele.

ANÁLISE TÉCNICA 
Trata-se de uma fase importante do Orçamento 
Participativo, no âmbito da qual os serviços mu-
nicipais analisam a viabilidade das propostas 
apresentadas pelos participantes, em conformi-
dade com os critérios estabelecidos no Regula-
mento do Orçamento Participativo. As propostas 
que reúnam as condições de elegibilidade são 
adaptadas a projetos.

COMISSÃO DE ANÁLISE TÉCNICA 
A CAT do OPAV é composta por três técnicos 
municipais e por um elemento designado pela 
Assembleia Municipal.

QUE PROPOSTAS SERÃO 
CONSIDERADAS?
•	 As propostas devem ser específicas, bem 

delimitadas na sua execução, no território, para 
uma análise e orçamentação concreta;

•	 Os projetos devem ser quantificados e constar 
na proposta os valores do investimento 
inicial, não incluindo os custos do projeto e da 
sucessiva manutenção;

•	 Não ultrapassem o valor estipulado (podem 
ser admitidas propostas de projetos que 
globalmente ultrapassem o montante previsto 
para o Orçamento Participativo, desse ano, 
desde que exista um compromisso escrito, por 
parte do proponente ou de outros parceiros 
públicos ou privados, que cofinanciem tal 
projeto).

SÃO EXCLUÍDAS AS PROPOSTAS QUE:
•	 Não apresentem todos os dados necessários 

à sua avaliação ou, que não permitam a sua 
concretização;

•	 Configurem pedidos de apoio ou venda de 
serviços a entidades concretas, excepto se, 
se tratar de projetos de investimento em 
infraestruturas ou equipamentos tendo em 
vista beneficiar a atividade das instituições 
locais que promovam o interesse público;

•	 Contrariem ou sejam incompatíveis com 
planos, regulamentos ou projetos municipais;
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